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São Paulo, 28 de maio de 2018. 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

  

 

Ref.: CSHG TOP FOFII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

 

Prezado Investidor,  

 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

61.809.182/0001-30, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700, 11º andar (parte), 

13º e 14º andares (parte), Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na qualidade de 

instituição administradora (“Administradora” ou “CSHG”) do CSHG TOP FOFII FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 20.834.884/0001-97 (“Fundo”) 

convida os senhores cotistas do Fundo (“Cotistas”) para a Assembleia Geral Extraordinária a ser 

realizada no dia 12 de junho de 2018, às 9:00 horas, na sede da Administradora, na Rua 

Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10º andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo (“Assembleia”), considerando que se deu nesta data a renúncia da CSHG em 

relação à função de administradora fiduciária do Fundo, a fim de deliberar sobre: 

 

I.   

 

a) eleição de administradora fiduciária devidamente habilitada para a atividade de 

administração de fundos de investimento imobiliário para substituir a Administradora, sendo 

certo que a transferência da administração do Fundo deverá observar os prazos 

regulamentares definidos pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Ainda, em 

decorrência da renúncia da Administradora e consequente eleição da nova administradora 

fiduciária do Fundo, alterar o regulamento do Fundo para que (i) do nome do Fundo seja 

excluída a expressão “CSHG”, e (ii) sejam excluídas as referências a CSHG e substituídas 

pelas informações e dados cadastrais da nova administradora indicada pela Assembleia; ou 

 

b) liquidação do Fundo, que será efetuada pela Administradora, não obstante sua renúncia, 

nos termos da regulamentação em vigor, sendo certo que caso não ocorra a eleição de 

administradora fiduciária devidamente habilitada para a atividade de administração de fundos 

de investimento imobiliário para substituir a Administradora, serão iniciados os 

procedimentos de liquidação do Fundo conforme definido pela CVM. 

 

II. A ratificação das aquisições realizadas pelo Fundo, até a presente data, de ativos financeiros e 

valores mobiliários: (i) emitidos pela Administradora, pela Gestora ou por pessoas a elas ligadas; 

(ii) emitidos por fundos de investimento administrados e/ou geridos pela Administradora, pela 

Gestora ou por pessoas a elas ligadas; ou (iii) que tenham sido estruturados e/ou distribuídos 

pela Administradora, pela Gestora ou por pessoas a elas ligadas, nos termos do artigo 34 c/c 

artigo 20, §§1º e 2º, da Instrução CVM n° 472, de 31/10/2008, conforme alterada (“Instrução 

CVM 472”). 
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III. Autorização para a HEDGE INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 26.843.225/0001-01, na qualidade de gestora (“Gestora”) e 

representante do Fundo, votar favoravelmente às matérias abaixo indicadas na assembleia de 

cotistas do CSHG TOP FOFII 2 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.875.388/0001-04 (“TOP FOFII 2”), nos termos e para os fins do Artigo 34 

da Instrução CVM 472, em razão da posição de conflito de interesses da Gestora na qualidade 

de gestora do Fundo e do TOP FOFII 2: 

 

a) eleição de nova administradora fiduciária devidamente habilitada para a atividade de 

administração de fundos de investimento imobiliário, que substituirá a CSHG na administração 

do TOP FOFII 2, caso a nova administradora fiduciária seja relacionada à Gestora; ou, 

alternativamente, pela liquidação do TOP FOFII 2; e 

 

b) ratificação das aquisições realizadas pelo Fundo, até a presente data, de ativos financeiros e 

valores mobiliários: (i) emitidos pela Administradora, pela Gestora ou por pessoas a elas ligadas; 

(ii) emitidos por fundos de investimento administrados e/ou geridos pela Administradora, pela 

Gestora ou por pessoas a elas ligadas; ou (iii) que tenham sido estruturados e/ou distribuídos 

pela Administradora, pela Gestora ou por pessoas a elas ligadas, nos termos do artigo 34 c/c 

artigo 20, §§1º e 2º, da Instrução CVM n° 472. 

  

Poderão participar da Assembleia os cotistas inscritos no registro de Cotistas na data da convocação 

desta Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 

(um) ano. 

 

Sendo assim, é necessário apresentar documento de identificação válido, no caso de Cotista pessoa 

física, ou em caso de pessoa jurídica ou fundo de investimento, documento de identificação válido do(s) 

representante(s) acompanhado de cópia autenticada do estatuto/contrato social ou cópia simples do 

regulamento e procuração específica para comprovar poderes. Em caso de Cotista representado por 

procurador, a procuração deve trazer poderes específicos para prática do voto e estar com firma 

reconhecida.   

 

A Administradora esclarece que a convocação da Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, datada de 

24 de maio de 2018 e enviada por correspondência física para certos cotistas do Fundo, foi 

encaminhada por um lapso operacional, não sendo efetiva e, portanto, devendo ser desconsiderada 

para todos os fins.   

 

Por fim, a Administradora informa que a deliberação dos itens da ordem do dia da Assembleia se dará 

por quórum qualificado de aprovação, ou seja, 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas. 

 

Em caso de dúvidas, consulte seu assessor de investimentos.  

 

Atenciosamente, 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 


